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Robson Faria

De: Robson de Oliveira Faria <robson.faria@ans.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 16:20

Para: contato@fasciniobrindes.com.br

Cc: licitacao@ans.gov.br

Assunto: RES: esclarecimentos Pregão 04/2017

Prezado Luiz Carlos, 

Em relação a sua pergunta, informo que a diligência será executada conforme previsão no edital e na forma 

prevista abaixo: 

7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

Att; 

Robson Faria 

 

  

De: Fascinio Brindes [mailto:contato@fasciniobrindes.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 20 de fevereiro de 2017 08:32 

Para: licitacao@ans.gov.br 

Assunto: esclarecimentos Pregão 04/2017 

  

Sr. Pregoeiro, 

Temos interesse em participar do Pregão 04/2017, mas nos referindo ao item abaixo: 

   Item 7.5 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

Perguntamos: Qual atitude será realmente tomada?? 

Perguntamos porque já participamos de pregões onde tivemos imediata desclassificação 
após os lances (que é sempre possível) por ter proposto preço abaixo dos 30% e,  por outras 
vezes perdemos pedidos por ter considerado o Limite (30%) e nada foi considerado pelo 
pregoeiro. 
Agradecemos a atenção, 
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